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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 17/2016 - TP

Ementa:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA.  CONSULTA. PESSOAL.  JORNADA DE 

TRABALHO. REGIME DE PLANTÃO 12X36. 1) A instituição do regime especial de 

trabalho 12x36 (plantão) no serviço público deve ser realizada por lei, 

em sentido estrito. Nesta lei deve ser fixado o quantitativo de plantões a 

serem  realizados  mensalmente  pelos  servidores,  observada  a 

correspondência entre o número de plantões e a jornada mensal  de 

trabalho.  2) No regime de plantão 12x36,  o extrapolamento do limite 

diário de 12 (doze) horas ininterruptas de trabalho enseja o direito à 

percepção  de  horas  extraordinárias  pelos  servidores.  3) O  adicional 

noturno é devido ao servidor que labora no regime de plantão 12x36, 

observada a definição de serviço noturno estabelecida na legislação de 

cada ente federado.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 10.305-5/2016.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO,  nos 

termos do artigo 1º, XVII, da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas 

do Estado de Mato Grosso), e do artigo 29, VIII, da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso),  resolve, por unanimidade, acompanhando o voto 

do Relator e de acordo com os Pareceres nºs 34/2016 e 2.188/2016, da Consultoria Técnica e do 

Ministério Público de Contas, respectivamente, responder ao consulente que: 1) a instituição do 

regime especial  de trabalho 12x36 (plantão) no serviço público deve ser realizada por lei,  em 

sentido  estrito.  Nesta  lei  deve  ser  fixado  o  quantitativo  de  plantões  a  serem  realizados 

mensalmente pelos servidores, observada a correspondência entre o número de plantões e a 

jornada mensal de trabalho; 2) no regime de plantão 12x36, o extrapolamento do limite diário de 

12 (doze)  horas  ininterruptas de  trabalho  enseja o direito à percepção de  horas  extraordinárias 
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pelos servidores; e,  3) o adicional noturno é devido ao servidor  que  labora  no  regime  de 

plantão  12x36,  observada  a  definição  de  serviço  noturno estabelecida na legislação de cada 

ente federado. Encaminhe-se cópia do inteiro teor desta decisão ao consulente.  O inteiro teor 

desta decisão está disponível no site: www.tce.mt.gov.br.

Relatou a presente decisão o Conselheiro Substituto LUIZ HENRIQUE 

LIMA, em substituição ao Conselheiro WALDIR JÚLIO TEIS, conforme a Portaria nº 94/2016.

Participaram  do  julgamento  os  Conselheiros  VALTER  ALBANO  – 

Presidente,  em  substituição  legal,  JOSÉ  CARLOS  NOVELLI,  DOMINGOS  NETO  e  MOISES 

MACIEL e a Conselheira Substituta JAQUELINE JACOBSEN MARQUES, que estava substituindo 

o Conselheiro VALTER ALBANO.

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador-

geral GUSTAVO COELHO DESCHAMPS.

Publique-se.
Sala das Sessões, 21 de junho de 2016. 

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO VALTER ALBANO - Vice-presidente
              Presidente, em substituição legal

LUIZ HENRIQUE LIMA – Relator
       Conselheiro Substituto
    

GUSTAVO COELHO DESCHAMPS
       Procurador-geral de Contas
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